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LEI N° 95/00

Autoriza doação de lote de terreno.

o Povo do Município de São Pedro dos Ferros, por seus representantes, decretou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art 10
- Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer a doação de um lote de

terreno a EDENÍZIO OOS REIS AMARANTE na rua Cezário Guzella, sin°, no bairro São Paulo, com as
seguintes medidas: 10,OOmde frente; 20,OOm de lateral direita; 20,OOm de lateral esquerda e 12,OOmde
fundos, numa área total de 242,00m2.

Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Ferros, 31 de maio de 2000.

EUDAIR BATISTA DE ÚJO
Prefeito Municipal
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